
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 

PORTARIA Nº 04/94 
  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ENAURO DE 

FREITAS, DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL  RIGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E TENDO EM VISTA 

O DISPOSTO NO ARTIGO 50, INCISO 11 | EM 

ESPECIAL O SEU PARÁGRAFO ÚNICO DO REGIMENTO 

INTERNO DA SECRETARIA DESTE TRIBUNAL, 

RESOLVE: 

Designar o servidor requisitado LEODIR RODRI- 

GUES DE SOUZA para substituir a Sr? MARIA DE [LOURDES JOSE, GUEDES 

na funçao de Supervisor do Serviço de Contabilidade, no periodo 

de 17 de janeiro a O5 de fevereiro do ano em curso. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 04 DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1994. 

pr. esti DE FREITAS 
Diretor Geral do TRE/GO.
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